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Chamada nº 01/ 2026

INDICAÇÃO AO PRÊMIO CAPES DE TESE – EDIÇÃO 2026


O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Bioquímica da Universidade Federal do Pampa – Campus Uruguaiana torna pública a presente Chamada Interna para seleção de tese indicada ao Prêmio CAPES de Tese – Edição 2026, em conformidade com o Edital CAPES Nº 14/2026.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Chamada Interna destina-se a selecionar 01 (uma) tese de doutorado defendida no ano de 2025 no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Bioquímica da UNIPAMPA para indicação ao Prêmio CAPES de Tese – Edição 2026.
1.2. A seleção será realizada conforme critérios estabelecidos no Edital CAPES nº 14/2026 e nesta Chamada Interna.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. Poderão se inscrever autores de teses que atendam aos seguintes requisitos:
· Tese defendida no ano de 2025 no PPG Bioquímica;
· Anuência formal do autor para participação no processo seletivo.

3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO
3.1. Os candidatos deverão encaminhar os seguintes documentos:
- Mensagem para o e-mail ppgbioq@unipampa.edu.br solicitando formalmente sua inscrição ao Prêmio CAPES de Tese – Edição 2026, com assunto: “Inscrição Prêmio CAPES de Tese 2026, nome do(a) candidato(a)” ;
· Exemplar completo da Tese em arquivo PDF único;
· Declaração assinada pelo autor concordando com a inscrição da tese no prêmio (ANEXO I);
· Resumo da tese em até 500 caracteres;
· Foto do autor em formato JPEG, com resolução mínima de 300 DPI;
· Exemplares de artigos e/ou livros aceitos para publicação, ou ainda outros produtos relevantes decorrentes da tese, que poderão ser considerados pela Comissão de Avaliação.
3.2. O Currículo Lattes deverá estar atualizado no momento da inscrição.
3.3. Todos os documentos deverão ser encaminhados em formato digital.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 15 a 22 de maio de 2026 – até as 23:59 horas (horário de Brasília).
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4.2. Os documentos listados no “item 3 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO” deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço eletrônico: ppgbioq@unipampa.edu.br
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4.3. Inscrições incompletas ou enviadas fora do prazo serão indeferidas.

5. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
5.1. A Comissão de Avaliação será composta por, no mínimo, 03 (três) docentes designados pela Coordenação do PPG, cujos nomes serão divulgados no site oficial do Programa previamente ao início das avaliações.
5.2. É vedada a participação na Comissão de Avaliação de: orientador ou coorientador de tese concorrente; docente com conflito de interesse acadêmico, profissional ou pessoal relacionado ao candidato.
5.4. A Comissão de Avaliação terá as seguintes atribuições, em conformidade com o Edital CAPES nº 14/2026: verificar a adequação das teses inscritas aos critérios e ao elevado patamar de qualidade exigido para a premiação; decidir pela desclassificação das teses inscritas, se não atenderem aos critérios de seleção; selecionar para indicação apenas uma tese para concorrer; elaborar ata da reunião.

6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
6.1. Serão considerados os seguintes critérios de avaliação: originalidade do trabalho; relevância para o desenvolvimento científico, e/ou tecnológico/econômico, e/ou político/social, e/ou saúde e bem-estar, e/ou ambiental; robustez e/ou reprodutibilidade da metodologia e análise de dados utilizados na tese; qualidade da redação, estrutura/organização do texto; grau de inovação e/ou interdisciplinaridade da tese; qualidade e impacto(s) de produtos oriundos da tese.
6.2. A nota final será calculada mediante média ponderada das notas atribuídas pelos membros da Comissão, conforme Instrumento de Avaliação (ANEXO II).

7. DO RESULTADO E DOS RECURSOS
7.1. O resultado preliminar será divulgado na Página do PPG Bioquímica, conforme Cronograma.
7.2. Os recursos deverão ser encaminhados no prazo de 02 (dois) dias úteis após divulgação do resultado preliminar, exclusivamente para o endereço eletrônico: ppgbioq@unipampa.edu.br
8. CRONOGRAMA

	ETAPAS DA SELEÇÃO
	PERÍODO

	Publicação da Chamada
	15/05/2026

	Período de Inscrição
	15/05 a 22/05/2026

	Avaliação das Inscrições
	25 a 27/05/2026

	Divulgação do Resultado Preliminar
	27/05/2026

	Interposição de Recursos ao Resultado Preliminar
	28 e 29/05/2026

	Análise dos Recursos ao Resultado Preliminar
	29/05/2026

	Divulgação do Resultado à Interposição de Recursos
	01/06/2026

	Divulgação do Resultado Final
	01/06/2026

	Indicação da Tese no Sistema CAPES 
	02/06/2026



9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
9.1. A inscrição implica em plena concordância com as disposições desta Chamada e do Edital CAPES nº 14/2026.
9.2. O não cumprimento das exigências previstas implicará indeferimento da inscrição ou desclassificação da tese.
9.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Programa, observadas as disposições do Edital CAPES nº 14/2026 e da legislação aplicável.
9.4. Esta Chamada poderá ser alterada, revogada ou anulada por interesse público, mediante decisão fundamentada.





Jacqueline da Costa Escobar Piccoli
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Bioquímica
UNIPAMPA-CAMPUS URUGUAIANA


ANEXO I


DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PRÊMIO CAPES DE TESE – EDIÇÃO 2026


Eu,	, portador(a) do CPF 	, declaro que estou de acordo com a inscrição da minha tese, cuja defesa foi realizada no Programa de Pós-Graduação em Bioquímica da Universidade Federal do Pampa, na data de   /  /2025, e, ainda, autorizo expressamente que a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, doravante denominada CONTROLADORA, em razão do processo seletivo para seleção de teses, regido pelo Edital nº 14/ 2026, disponha dos meus dados pessoais e dados pessoais sensíveis, a fim de possibilitar a efetiva execução do certame e seus desdobramentos, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e alterações posteriores.


(Local e data) 	, 	/	/	






Assinatura do autor da tese






ANEXO II

FICHA DE AVALIAÇÃO PRÊMIO CAPES DE TESE – 2026 PPG BIOQUÍMICA

	Autor:

	Orientador:

	Título da Tese:


	Itens
	Pontuação
	Nota

	1. Originalidade do trabalho.
	0 a 10 (em intervalos de 0,5)
Peso 2
	

	2. Relevância	para	o desenvolvimento científico, e/ou tecnológico/econômico, e/ou político/social, e/ou saúde e bem-
estar, e/ou ambiental.
	0 a 10 (em intervalos de 0,5)
Peso 2
	

	3. Robustez e/ou reprodutibilidade da	metodologia	e	análise	de
dados utilizados na tese.
	0 a 10 (em intervalos de 0,5)
Peso 1
	

	4.  Qualidade	da	redação,
estrutura/organização do texto.
	0 a 10 (em intervalos de 0,5)
Peso 1
	

	5.  Grau	de	inovação	e/ou
interdisciplinaridade da tese.
	0 a 10 (em intervalos de 0,5)
Peso 1
	

	6.  Qualidade	e	impacto(s)	de
produtos oriundos da tese.
	0 a 10 (em intervalos de 0,5)
Peso 1
	

	SOMA DAS PONTUAÇÕES
	



		Avaliador n. ________
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